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INTRODUÇÃO
O Conselho Nacional da Justiça (CNJ), como órgão estratégico de governança, 
publicou a Resolução CNJ n. 240, de 9 de setembro de 2016, que instituiu a Polí-
tica Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário, cujo objetivo 
é a melhoria da gestão de pessoas, a fim de integrar a atuação do Judiciário 
diante desse tema. Para tanto, estabeleceram-se princípios e diretrizes em ges-
tão de pessoas e instituíram-se mecanismos de governança, a fim de assegurar 
a aplicação da política e seus resultados, bem como do desempenho da gestão 
de pessoas.

Para possibilitar a atuação da Rede de Gestão de Pessoas do Poder Judiciário, 
prevista na referida Resolução no seu art. 9º, a Comissão Permanente de Efi-
ciência Operacional e Gestão de Pessoas do CNJ, em parceria com a Secretaria 
de Gestão de Pessoas (SGP), promoveu o II Encontro Nacional de Gestores de 
Pessoas do Poder Judiciário.

O encontro foi planejado para promover diálogo entre os órgãos do Poder Judi-
ciário e tinha como objetivos:

(i) incentivar a disseminação de conhecimento e boas práticas em gestão de 
pessoas – premiando as quatro melhores, uma em cada tema da Resolução CNJ 
n. 240;

(ii) fortalecer a comunicação, integração institucional e a troca de experiências 
entre as áreas de gestão de pessoas de todo o Poder Judiciário; e

(iii) discutir sobre dificuldades para funcionamento da Rede de Gestão de Pes-
soas do Poder Judiciário.

O objetivo deste relatório é apresentar as informações referentes ao Encontro. 
Para tanto, ele está organizado em quatro seções: programação, participantes, 
avaliação e considerações finais.
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PROGRAMAÇÃO
Neste ano, foi lançado o primeiro edital de práticas em gestão de pessoas que 
visava reconhecer e selecionar as boas práticas nos termos da Resolução CNJ n. 
240. Foram recebidas 151 práticas, sendo quatro premiadas, uma em cada tema 
da referida Resolução, e outras nove práticas, consideradas práticas de sucesso, 
convidadas a apresentar também no Encontro. As 13 práticas apresentadas no 
evento foram compiladas no “Caderno de Práticas”. O Encontro foi realizado nos 
dias 13 e 14 de junho de 2019 nas dependências do Tribunal Superior do Traba-
lho (TST) localizado em Brasília/DF, com duração total de 12 horas.

Além das práticas, o evento contou com duas palestras: a conferência magna 
ministrada pela professora Gardênia Abbad, da Universidade de Brasília, com 
o tema “Novas abordagens no desenho do trabalho no serviço público: tendên-
cias e desafios” e a palestra da Dra. Ana Cristina Monteiro, juíza do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, com o tema “A Governança na Gestão de pessoas: 
instituição do comitê gestor local e seus desafios”.

A programação completa do evento encontra-se no Anexo I.

¹ Para acessar o caderno na íntegra acesse aqui.
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PARTICIPANTES
O CNJ enviou convite para todos os órgãos do Poder Judiciário. Cada órgão teve 
a oportunidade de indicar dois representantes, preferencialmente gestores da 
área de Gestão de Pessoas, membros do Comitê Gestor Local de Gestão de Pes-
soas, se já instituído no órgão. As vagas remanescentes foram então redistri-
buídas para os demais tribunais e conselhos interessados. Ressalta-se que, dos 
94 órgãos do Poder Judiciário, o Encontro teve representantes de 81 desses.

Ao todo, o evento contou com a presença de 276 pessoas, mas foram contabi-
lizados apenas como participantes aptos a receberem certificado as pessoas 
que permaneceram nos dois dias do evento, ou seja, 208 participantes oficiais. 
Desses, 13 são
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Observa-se que, comparado ao Encontro de 2018, houve aumento de 49% no 
número de participantes.

² Para acessar o relatório do I Encontro Nacional de Gestores de Pessoas do Poder Judiciário, realizado em 2018, clique aqui
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AVALIAÇÃO
Os participantes foram convidados a responder um questionário que buscou 
avaliar os seguintes quesitos: alcance das expectativas, instalações físicas, 
carga horária, adequação do cronograma, interação com outros colegas, divul-
gação do evento e comunicação com os organizadores. Em relação às apresen-
tações das práticas, os itens tratavam dos conteúdos abordados e desempenho 
do facilitador. O questionário possuía itens de múltipla escolha em uma esca-
la de quatro pontos, rotulados como “ruim”, “regular”, “bom”, “ótimo” e “não se 
aplica” e, além disso, possuía seis questões abertas, nas quais os participantes 
puderam fornecer elogios, sugestões e/ou críticas em relação ao evento.

A aplicação foi feita por meio da plataforma CNJ Eventos e disponibilizada por 
duas semanas para os participantes que quisessem emitir o certificado. Ao 
todo, 113 pessoas responderam à avaliação, o que corresponde a 54,32% dos par-
ticipantes do evento. Os dados foram tratados de forma anônima e confidencial.
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Em geral, o evento teve excelente avaliação. Foram recebidos 144 comentários 
nas perguntas abertas, das quais 63 elogios, 61 sugestões de melhoria e 20 críti-
cas ao evento. Os maiores elogios foram para a organização do evento e ao CNJ, 
como um todo, pela iniciativa do projeto. Um comentário aberto que exemplifi-
ca esta situação foi: “Parabenizo o CNJ pela iniciativa e, muito especialmente, à 
equipe executora do Evento. Irretocável!”.

Quanto às sugestões, o tópico “tempo de duração” foi o mais mencionado, se-
guido pela “estrutura” do evento. Nos comentários abertos, os participantes 
sugeriram que o evento tivesse mais uma tarde de duração, o que daria uma 
carga horária de 16h, e também foi sugerido espaço para mais discussões das 
práticas. Esses dados corroboram aos comentários classificados como críticas, 
pois “tempo” e “estrutura” receberam juntos 17 votos. Cabe ressaltar que o En-
contro de 2018 teve carga horária de 8h e, se comparada à carga horária deste 
ano (12h), houve aumento de 50%.

A seguir, encontra-se a figura com as principais informações em relação às per-
guntas abertas do questionário:



11

Os resultados dos itens de múltipla escolha confirmam o que foi dito nas per-
guntas abertas. Observa-se que os itens mais bem avaliados estão marcados 
na cor verde escuro e, de qualquer modo, todos os itens foram bem avaliados, 
variando de 95% de satisfação (as instalações e o ambiente de realização do 
evento) a 84% (a administração do tempo previsto para a realização do evento).

Abaixo, encontra-se o gráfico com a porcentagem das médias de cada item re-
lativo ao evento.

Pelo resultado da avaliação de reação, que é o instrumento utilizado para ava-
liar a percepção e a satisfação dos participantes em relação ao evento e ao al-
cance dos objetivos propostos, é possível implementar melhorias para os even-
tos subsequentes, assim como manter e aprimorar os aspectos que foram bem 
avaliados.
Igualmente como foi solicitado no ano anterior pelos participantes, sugere-se 
que a divulgação do próximo encontro seja feita com antecedência e que con-
tinue tendo oportunidades de integração e busca de soluções aos problemas 
comuns às áreas de Gestão de Pessoas.
Assim sendo, considerando a importância do tema e do evento, entende-se que 
o II Encontro Nacional de Gestores de Pessoas do Poder Judiciário foi bem-suce-
dido e proveitoso.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Considerando a importante missão do CNJ de desenvolver políticas judiciárias 
que promovam a efetividade e a unidade do Poder Judiciário, é essencial que 
as unidades de Gestão de Pessoas tenham momento para discutir diretrizes 
e princípios como eficiência, transparência e governança, que constituem os 
pilares para uma atuação cada vez mais harmônica e qualificada por parte da 
força de trabalho, composta por mais de 17.000 magistrados, 278.000 servidores 
e 155.000 trabalhadores auxiliares.

É preciso demonstrar a unidade do Judiciário e, apesar das particularidades e 
divergências naturais de cada tribunal, incentivar a valorização dos magistra-
dos e servidores e fortalecer a comunicação e a integração dos 91 tribunais por 
meio de mecanismos de cooperação que visam ao aperfeiçoamento da Gestão 
de Pessoas.

Pode-se afirmar que, por meio da disseminação de conhecimento de boas prá-
ticas, o II Encontro Nacional de Gestores de Pessoas teve seus principais obje-
tivos alcançados por fortalecer a comunicação e a troca de experiências entre 
os integrantes da Rede de Gestão de Pessoas, preconizada pela Resolução CNJ 
n. 240.

A busca pela excelência nos serviços jurisdicionais depende da forma como a 
força de trabalho é vista e tratada. Portanto, almeja-se que o CNJ dê continui-
dade ao fomento à eficiência e qualidade da Gestão de Pessoas do Poder Judi-
ciário por meio do desenvolvimento do capital intelectual.
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ANEXO I – PROGRAMAÇÃO
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ANEXO II – FOTOS
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Para acessar as demais fotos do II Encontro, clique aqui.




